
 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Antônio Firmino, nº 348, Monte Santo, Picuí – PB - CEP: 58187-000 
Fone/Fax: (83) 3371-2380 – E-mail: gab@picui.pb.gov.br. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 
C.N.P.J. 08.741.399/0001-73 
Home Page: http://www.picui.pb.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

CONTRATO Nº: ________/2025 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PICUI E DROGAFONTE LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Picui - Centro Administrativo – Rua Antonio 
Firmino, 344 - Bloco "c", Monte Santo - Picuí - PB, CNPJ nº 08.741.399/0001-73, neste ato representada pelo Prefeito José 
Ranieri Santos Ferreira, Brasileiro, Casado, Agroecólogo, residente e domiciliado na Rua Antonio Domingues, 12 - Centro - 
Picuí - PB, CPF nº 031.965.704-36, Carteira de Identidade nº 2.402.587 SSDS/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado DROGAFONTE LTDA - ROD BR 101–NORTE, SN - JARDIM PAULISTA - PAULISTA - 
PE, CNPJ nº 08.778.201/0001-26, neste ato representado por Eugênio José Gusmão da Fonte Filho, Brasileiro, Casado, 
Comerciante, residente e domiciliado na Avenida Dezessete de Agosto, 2594, Casa Forte - Recife - PE, CPF nº 
293.247.854-00, Carteira de Identidade nº 1622040 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação, Pregão Eletrônico nº 00061/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela autoridade superior, tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA E 
ESPECIALIZADA DE ALTO CUSTO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00061/2025 
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 
 

VENCEDOR: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

8 Tramadol 50 mg c/ 30 comprimidos HIPOLABOR–
M(MG) 

CX 200 4,79 958,00 

10 Aciclovir 50 mg/g creme dermatológico 10 gramas CIMED(MG) TB 100 2,69 269,00 

13 Butilbrometo de escopolamina 20 mg/mL solução 
injetável 1 mL 

FARMACE–CE(CE) AMP 400 1,00 400,00 

14 Butilbrometo de escopolamina 4 mg/mL + dipirona 
sódica 500 mg/mL solução injetável 5 mL 

HIPOLABOR–
M(MG) 

AMP 800 1,55 1.240,00 

17 Cetoconazol 20 mg/g creme bg 30 g HIPOLABOR–
M(MG) 

TB 300 2,98 894,00 

19 Cetoconazol 200 mg CIMED(MG) COMP 1000 0,34 340,00 

22 Cloridrato de amiodarona 50 mg/mL sol injetável IV 
3 mL 

HIPOLABOR–
M(MG) 

AMP 200 3,19 638,00 

24 Cloridrato de Clorpromazina 40 mg/ml solução oral 
20 ml 

CRISTALIA–S(SP) FR 50 8,09 404,50 

30 Cloridrato de Naloxona 0,4 mg/mL solução injetável 
1 mL 

HIPOLABOR–
M(MG 

AMP 50 5,95 297,50 

38 Fenitoína sódica 50 mg/mL solução injetável 5 mL HIPOLABOR–
M(MG) 

AMP 100 2,59 259,00 

39 Fenobarbital 100 mg/mL solução injetável IM/IV 2 
mL 

CRISTALIA–S(SP) AMP 100 2,67 267,00 

40 Fenobarbital 40 mg/mL solução oral 20 mL CRISTALIA–S(SP) FR 100 4,79 479,00 

41 Fentanila 50 mcg/mL solução injetável 10 mL HIPOLABOR– AMP 100 3,19 319,00 
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M(MG) 

51 Itraconazol 100 mg GEOLAB–GO(GO) COMP 7000 0,81 5.670,00 

56 Levotiroxina sódica 25 mcg MERCK(RJ) COMP 6000 0,19 1.140,00 

57 Levotiroxina sódica 50 mcg MERCK(RJ) COMP 6000 0,15 900,00 

58 Loratadina 1 mg/mL xarope frasco 100 mL CIMED(MG) FR 1200 2,99 3.588,00 

59 Maleato de dexclorfeniramina 0,4 mg/mL sol. oral 
100 mL 

FARMACE–CE(CE) FR 800 1,79 1.432,00 

62 Mesilato de doxazosina 4 mg CIMED(MG) COMP 5000 0,16 800,00 

63 Midazolam 5 mg/mL solução injetável 3 mL HIPOLABOR–
M(MG) 

AMP 200 1,79 358,00 

64 Neomicina 5 mg/g + Bacitracina 250 UI/g pom. 
derm. 10 g 

BELFAR(MG) BS 1200 2,20 2.640,00 

65 Nifedipino 10 mg BRAINFARMA/(GO) COMP 1500 0,10 150,00 

66 Nitrato de miconazol 20 mg/g creme vaginal 80 g + 
Aplicadores 

HIPOLABOR–
M(MG) 

BS 200 8,99 1.798,00 

68 Omeprazol 40 mg pó liofilizado inj. + sol. diluente 10 
mL 

BLAU FARMAC(SP FR 100 8,25 825,00 

72 Prednisolona 3 mg/mL, fosfato sódico, solução oral 
60 mL 

HIPOLABOR–
M(MG) 

FR 2000 4,69 9.380,00 

75 Risperidona 1 mg/mL solução oral 30 mL CRISTALIA–S(SP FR 1500 12,76 19.140,00 

76 Succinato de metroprolol 25 mg comprimidos de 
liberação prolongada 

ACCORD(SP) COMP 15000 0,22 3.300,00 

77 Succinato de metroprolol 100 mg comprimidos de 
liberação prolongada 

CIMED(MG) COMP 1000 0,79 790,00 

80 Sulfato de morfina 10 mg/ml ampola 1 mL HIPOLABOR–
M(MG) 

AMP 100 1,93 193,00 

86 Tiamina 300mg PRATI DONAD(PR) COMP 3000 0,23 690,00 

87 Tramadol 50 mg/mL solução injetável 2 mL HIPOLABOR–
M(MG 

AMP 100 1,17 117,00 

88 Valproato de sódio 50 mg/ml solução oral 100 ml HIPOLABOR–
M(MG) 

FR 1000 6,25 6.250,00 

TOTAL  65.926,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 65.926,00 (SESSENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E 
VINTE E SEIS REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 1 
(um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, prorrogável, justificadamente, por mais 30 (trinta) dias, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC. SAÚDE) 

Função Programática Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

20700.10.122.2023.2096 3.3.90.32.00.00 500 Recursos não Vinculados de Impostos 

20700.10.301.2004.2034 
3.3.90.30.00.00  
3.3.90.30.02.00 
3.3.90.32.00.00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

20700.10.301.2004.2078  
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.32.00.00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

20700.10.302.2005.2037 3.3.90.30.00.00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

20700.10.302.2005.2038 
3.3.90.30.00.00  
3.3.90.30.02.00 
3.3.90.32.00.00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

20700.10.301.2004.2128 
3.3.90.30.00.00  
3.3.90.30.02.00 
3.3.90.32.00.00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

20700.10.302.2005.2040 3.3.90.30.00.00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

20700.10.302.2005.2041 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.30.02.00 
3.3.90.32.00.00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

20700.10.302.2005.2081 3.3.90.30.00.00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal 

20700.10.303.2004.2073 
3.3.90.30.00.00  
3.3.90.30.02.00 
3.3.90.32.00.00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

621 Transferências   Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados do período de adimplemento. 
O pagamento seguirá a ordem cronológica de apresentação e liquidação da nota fiscal para cada fonte diferenciada de 
recursos, quais sejam, fornecimento de bens, locações, prestações de serviços e realização de obras, salvo mediante 
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prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
exclusivamente nas situações previstas no art. 141, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. 
Havendo controvérsia acerca da execução do objeto deste contrato quanto à dimensão, qualidade ou quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser paga no prazo previsto nesta cláusula. 
Quando da liquidação da despesa, a contabilidade deverá comunicar aos órgãos da administração tributária as 
características da despesa e os valores a serem pagos, especialmente no tocante à prestação de serviços, para fins de 
retenção do valor referente ao Imposto sobre Serviço (ISS). 
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer das situações abaixo especificadas, sem que 
isso gere direito a alterações de preços ou compensação financeira: 
a - Atesto de conformidade do serviço executado, devendo, para isso, ser apresentado relatório detalhado e demais 
elementos que registrem a quantidade e tipos de serviços executados; 
b - Comprovação da regularidade desta perante o Instituto Nacional de Seguridade Social, o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço, a Fazenda Nacional (Receita Federal e Procuradoria de Fazenda Nacional) e as Fazendas Estadual e Municipal 
(do domicílio ou sede da CONTRATADA); 
c - Comprovação da inexistência de débitos inadimplidos pela CONTRATADA perante a Justiça do Trabalho; 
d - Cumprimento de obrigação contratual. 
O CONTRATANTE pode deduzir dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas ou indenizações aplicadas a esta nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: Em até 5(cinco) dias úteis, contados da solicitação. 
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, passando a viger a partir da data da publicação do 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de acordo com o Art. 105 e ss. da Lei 14.133/2021, 

prorrogável conforme previsto na legislação vigente.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do 
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
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i – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21; 
k - Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto contratado, para os 
servidores do órgão ou entidade pública concedente (quando se tratar de recursos provenientes de convênios ou contrato 
de repasse) e dos órgãos de controle interno e externo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo 
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do 
Art. 140, da Lei 14.133/21, bem como do art. 40 do Decreto Municipal 709/2021. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 
por este instrumento. 
Por ocasião do recebimento provisório, na liquidação da despesa contratual, o contratado deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, acompanhada dos documentos exigíveis por ocasião da legislação ou deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos 
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; c – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de até três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; d – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo de até três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para 
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 
atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES: 
O município exercerá o controle das contratações nos termos destacados nos arts. 42, 42-A e 42-B do Decreto Municipal n° 
709/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Picuí-PB. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas. 
  
 

Picuí-PB, _______de ______________ de _________. 
  
 
TESTEMUNHAS 
  
  
 
 
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
 
 
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
 
 
_____________________________________ 
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 
Prefeito Constitucional 
031.965.704-36 
  
PELO CONTRATADO 
  
 
 
  
_____________________________________ 
DROGAFONTE LTDA 
08.778.201/0001-26 
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO 
293.247.854–00 
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